COLEGIADO TECNICO CIENTIFICO

O Colegiado Técnico-Cientifico € deliberativo no ambito operacional e consultivo e
propositivo no ambito estratégico.

Objetivo:

Deliberar nas instancias taticas e operacionais e propor em nivel estratégico, sobre
acdes, programas e projetos relacionados a Pesquisa, Desenvolvimento, Inovagéo e
Assisténcia Técnica e Extensdo Rural do INCAPER, visando ao desenvolvimento
sustentavel do estado do Espirito Santo.

Competéncias:

1. analisar e aprovar as propostas de projetos técnico-cientificos, assegurando seu
alinhamento ao planejamento estratégico do Incaper e do setor agropecuario, apés
avaliagdes preliminares realizadas no processo de geragao de conhecimento;

2. identificar as prioridades institucionais para a readequacao de quadros e capacitagao
de pessoas nas areas técnicas de pesquisa, desenvolvimento, inovacéao, transferéncia de
tecnologia e conhecimento e Assisténcia Técnica e Extensao Rural;

3. propor, ao Colegiado da Diretoria, agdes, programas e projetos de nivel estratégico que
favoregam as atividades técnicas e cientificas do Incaper;

4. emitir parecer sobre agdes, programas e projetos estratégicos, taticos e operacionais
propostos pelo Colegiado da Diretoria;

5. criar grupos de trabalhos para analise, relatoria e coordenagao de agdes, programas e
projetos sobre temas especificos de acordo com sua importancia técnico-cientifica,
econdmica, social e/ou ambiental;

6. aprovar os planos e procedimentos operacionais e taticos encaminhados pelas
instancias subordinadas a Diretoria Técnica;

7. dar suporte técnico quando solicitado pelo Colegiado da Diretoria.
Composigao:
a) Geréncia de Assisténcia Técnica e Extensédo Rural (Gater);
b) Geréncia de Integracdo e Acompanhamento de Projetos (Giap);
c) Geréncia de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovagao (GPDI);
d) Geréncia de Transferéncia de Tecnologia e Conhecimento (GTTC);
e) 3 representantes da Ater, indicados pelos coordenadores dos CRDRs;
f) 3 representantes da Pesquisa, indicados pelos Coordenadores dos CPDls.

Outros servidores poderao ser convidados a participar das reunides, de acordo com
a pertinéncia dos temas, com direito a voz, mas sem direito a voto.



Presidéncia:

A presidéncia do Colegiado sera exercida alternadamente pelas geréncias técnicas
na seguinte ordem: Geréncia de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovagao, Geréncia
de Transferéncia de Tecnologia e Conhecimento, Geréncia de Integragdo e
Acompanhamento de Projetos e Geréncia de Assisténcia Técnica e Extensao Rural.

A Presidéncia do Colegiado sera exercida em mandato de 1 (ano) ano, de forma
alternada e rotativa entre as geréncias técnicas membros do colegiado.

Na auséncia ou vacancia da Presidéncia assumira a geréncia sucessora na ordem de
rodizio.

Atribuicoes do Presidente:
* Presidir as sessoes e reunioes;
» Convocar o colegiado;
» Estabelecer a pauta;
* Facilitar discussdes e deliberagoes;
» Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno;
* Garantir a eficacia e produtividade das reunides;

* Coordenar a elaboragao e aprovagao de regimentos, planos e outros
documentos importantes que fagam parte das competéncias do Colegiado.

Secretario:

O Secretario sera escolhido pelo Presidente dentre os 6 membros do Colegiado
indicados pelos coordenadores da Ater e da Pesquisa.

Atribuicoes do Secretario:

* Organizacao de Reunibes: convocagao das reunides, preparagao da pauta e
organizacgao do local da reuniéo;

* Documentacao e Registro: secretariar as reunides, elaboracdo das atas e
disponibilizagdo para assinaturas, manutengdo e guarda de toda a
documentagéo do colegiado;

» Divulgacéao das decisbes do colegiado, quando se fizer necessario;
* Assessorar o presidente e demais membros, quando se fizer necessario;

* Participacdo na elaboragcdo e revisbes de documentos produzidos pelo
colegiado.



Competéncias e Atribuicoes dos membros:

» Comparecer as reunides ordinarias e extraordinarias, discutir e contribuir
com os temas da pauta e votar nas deliberagdes;

* Contribuir na organizacao de ag¢oes e na elaboracgao e avaliagao de
programas e projetos;

* Acompanhar os indicadores de desempenho na execugao de agoes,
programas e projetos, propondo ajustes quando julgar necessario;

* Estar em constante comunicagdo com o segmento que representam;

* Colaborar na elaboracéo e aprovagao de regimentos, planos e outros
documentos importantes que fagcam parte das competéncias do Colegiado;

* Atuar com ética e profissionalismo em prol dos objetivos comuns,
desempenhando as fungbes com transparéncia e honestidade, evitando
interesses pessoais e defendendo a visao dos representados.

Regras de funcionamento:

1. O Colegiado reunir-se-a ordinariamente a cada trés meses e, extraordinariamen-
te, sempre que se fizer necessario, a partir da convocacédo do Presidente ou da
maioria absoluta de seus membros;

2. As reunides devem ser registradas em ata, que sera votada, aprovada e assina-
da (via E-Docs) pelos membros presentes, e disponibilizada para conhecimento
das instancias internas, sempre que possivel. Em seguida, as atas devem ser man-
tidas em arquivo;

3. As decisdes do Colegiado serdo tomadas por maioria simples dos presentes, ob-
servado um quérum minimo de 6 (seis) membros. Em caso de empate, o voto do
presidente sera considerado o voto de minerva;

4. Antes da tomada de decisdo acerca das questdes relacionadas a inovacéao, a
propriedade intelectual e a transferéncia de tecnologia, o Colegiado devera ouvir/
consultar o Incaper-NIT, criado pela Instrucéo de Servigo n° 006-N, de 24 de julho
de 2025;

5. A convocagéao para as reunides ordinarias sera com pelo menos 5 (cinco) dias
Uteis de antecedéncia e para as reunides extraordinarias com no minimo 72 horas
de antecedéncia;

6. Somente os 10 membros tém direito a voto;

7. Das decisdes tomadas, cabe recurso ao Colegiado da Diretoria;

8. As reunides poderao ser realizadas no formato remoto para os membros que
estiverem fora da sede do Incaper ou em viagem;

9. As auséncias dos membros as reunides devem ser justificadas, preferencialmente
antes da sua ocorréncia;



10. Ao final de cada ano, deve ser elaborado um relatério com as atividades
desenvolvidas durante o periodo e divulgado para a comunidade interna;

11. Os assuntos tratados durante as reunides devem ser mantidos em sigilo, com
excegdo dos que forem registrados em ata ou tiverem a sua divulgagdo como
deciséo do Colegiado.

Disposi¢coes gerais:

1. Nos casos em que um dos membros deixe de compor o Colegiado, a sua
substituicdo devera ocorrer no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos;

2. Quando for identificada alguma necessidade de alteragdo das normas deste
Regimento, os membros deverdo fazer um planejamento de reunibes
extraordinarias para as discussdes e elaboragdo do novo documento.



